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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 .
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
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* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte
se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas
duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em consonância com a política nacional
de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e
infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como os
ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;
IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos

órgãos de controle interno para os fins legais;
V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da

Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento
das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao
FGTS, nas matérias de sua competência;

VII - aprovar seu regimento interno;
VIII - fixar as normas e valores de remuneração do Agente Operador e dos Agentes

Financeiros;
IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;
X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;
XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos;
XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador,

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e
débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de
composição de dívida com o FGTS.

  * Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 .

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS,
compete:

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo com
as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação
dos programas aprovados pelo Conselho Curador;
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III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos,
discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo os até 31 de julho ao Conselho
Curador do Fundo;

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento básico
e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS implementados pela
CEF;

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;
VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-
estrutura urbana;

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular,
saneamento básico e infra-estrutura urbana.

............................................................................................................................................................

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela
Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS,
em operações que preencham os seguintes requisitos:

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004 .
  I - garantias:
  * Inciso com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
  a) hipotecária;
  b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos

com recursos do agente financeiro;
  c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de financiamento;
  d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que

livres e desembaraçados de quaisquer ônus;
  e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos

com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;
  f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
  g) seguro de crédito;
  h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;
  i) aval em nota promissória;
  j) fiança pessoal;
  l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
  m) fiança bancária;
  n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS;
  * Alíneas a a n acrescidas pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997 .
  II - correção monetária igual à das contas vinculadas;
  III - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano;
  IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos.
  * Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.692, de 28/07/1993.
  § 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos

os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de
gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

  § 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e
infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder
aquisitivo da moeda.

  § 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por
cento) para investimentos em habitação popular.

  § 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.

  § 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput deste
artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para
os empréstimos e financiamentos concedidos.

  * § 5º com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997.
  § 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar
do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das
prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de
imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

  * § 6º acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 .
  § 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva
específica, com contabilização própria.

  * § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001.
  § 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 2001

pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades
credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-se nas
garantias prestadas à Caixa Econômica Federal.

  * § 8º acrescido pela Medida Provisória n. 2.196-3, de 24/08/2001.

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para as
aplicações dos recursos do FGTS, visando a:

  I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a
serem realizados;

  II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das
obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;

  III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto
a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.

............................................................................................................................................................

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos
monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de
poupança e capitalizarão juros de 3% (três por cento) ao ano.

§ 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I, do art. 7º, a atualização
monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será
efetuado na conta vinculada no 1º (primeiro) dia útil de cada mês, com base no saldo existente
no 1º (primeiro) dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período.

  § 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a
atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo
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crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no 1º (primeiro) dia útil subseqüente, caso o dia 10
(dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.

  § 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de
setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte
progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a
ser feita à taxa de 3% (três por cento) ao ano:

  I - 3% (três por cento), durante os 2 (dois) primeiros anos de permanência na
mesma empresa;

  II - 4% (quatro por cento), do 3º (terceiro) ao 5º (quinto) ano de permanência na
mesma empresa;

  III - 5% (cinco por cento), do 6º (sexto) ao 10º (décimo) ano de permanência na
mesma empresa;

  IV - 6% (seis por cento), a partir do 11% (décimo primeiro) ano de permanência na
mesma empresa.

  § 4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser
instituído seguro especial para esse fim.

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da
promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego
nos termos do Capítulo V, do Título IV, da CLT.

  § 1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988,
em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos constantes
dos artigos 477, 478 e 497 da CLT.

  § 2º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado entre
empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60% (sessenta por cento) da
indenização prevista.

  § 3º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização
relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador,
até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor correspondente
à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições desta Lei.

  § 4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito
retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.

............................................................................................................................................................

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará
este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido
recolhido, sem prejuízo das cominações legais.

  * Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 .
  § 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na

conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de
todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho,
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.

  * § 1º com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
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  § 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20% (vinte por cento).

  § 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho,
observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos
valores discriminados.

  * § 3º com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 .

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei,
serão observados os seguintes critérios:

  I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do
pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta
individualizada, do trabalhador;

  II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a
reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o
saldo de respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

  * Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 .
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação;
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para
cada movimentação;
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VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa)

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional;
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de

neoplasia maligna;
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994.
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento)
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção;

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus

HIV;
* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos).
* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001.
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural,

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 .
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa)

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de
emergência ou de estado de calamidade pública; e

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 .
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do

regulamento.
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004.
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.
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§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá
ser exercido para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998.
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos,
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998.
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 .
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das

quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 .
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de

Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço.

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a

constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações

a que se refere o inciso XII deste artigo.
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
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§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da
multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa
venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 .
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o

pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo,
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador
especialmente constituído para esse fim.

* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 .

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de
junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados
ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a
reposição do valor transferido.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.

* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001

* Vide Medida Provisória nº 2164 de 24 de Agosto de 2001

* Vide Medida Provisória nº  2196, de 24 de Agosto de 2001

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas
com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
altera as Leis ns. 4.380, de 21 de agosto de 1964,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de
julho de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados.

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do
Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores
máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação." (NR)

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9º ...................................................................................................................
 ................................................................................................................................
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do
beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das prestações
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a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva
específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20...................................................................................................................
................................................................................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força

maior;
................................................................................................................................
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a
procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)

"Art. 23...................................................................................................................
................................................................................................................................
1º............................................ ................................................................................
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT;

....................................................................................................................." (NR)

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na respectiva
conta do trabalhador." (NR)

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem a
tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem saque
ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.197-42, de 27 de agosto de 2001.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto
de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.
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MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o
programa de qualificação profissional, modifica
as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro de 1965,
5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de
maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.

§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.

§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento
decorrente de negociação coletiva." (NR)

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período
de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na
seguinte proporção:

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas
horas, até vinte e cinco horas;

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte
horas, até vinte e duas horas;

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze
horas, até vinte horas;

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até
quinze horas;
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V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até
dez horas;

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco
horas.

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período
de férias reduzido à metade." (NR)

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação
profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual,
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do
empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.

§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de
quinze dias da suspensão contratual.

§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com
o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.

§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput
deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.

§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em curso
ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios
voluntariamente concedidos pelo empregador.

§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o
empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação
em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo,
cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.

§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o
empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento
imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo
coletivo.

§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o
empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional,
no respectivo período." (NR)
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"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal,
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a
prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na
forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 59. ...........................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo
de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o
limite máximo de dez horas diárias.

..........................................................................................................................

§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar
horas extras." (NR)

"Art. 143. .........................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de
tempo parcial." (NR)

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que
o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve
corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de
infração.

..............................................................................................................." (NR)

"Art. 643. .........................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de
Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)

"Art. 652. .........................................................................................................

a) ......................................................................................................................

..........................................................................................................................
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V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;

................................................................................................." (NR)

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

"Art. 1o .............................................................................................................

§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho,
mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em regulamento,
em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira
de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da
lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal.

§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o de
janeiro de 2001." (NR)

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa
de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular.

§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as
multas nelas previstas.

§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT.

§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da
Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR)

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º:

"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por
elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período
de seis meses.

§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação
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em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco
meses." (NR)

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente,
estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de
nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR)

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar
com a redação seguinte :

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego,
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional."
(NR)

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à Lei nº
7.998, de 1990:

"Art. 2o -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em
virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo
empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo
celebrado para este fim." (NR)

"Art. 2o -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido
beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do
benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais).

§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado
a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.

§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de
domicílio do beneficiado.

§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à
idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os
respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT." (NR)

"Art. 3o -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas
e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação
profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para
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habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego,
exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR)

"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR)

"Art. 8o -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será
cancelado nas seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações
necessárias à habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa
de qualificação profissional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 8o -B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o
empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-
Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma
parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8o -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego,
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT,
para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." (NR)

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2o, da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido
levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002."
(NR)

"Art. 20. ..........................................................................................................

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de
nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for
o caso, por decisão judicial transitada em julgado;
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..........................................................................................................................

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador
do vírus HIV;

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.

..............................................................................................................." (NR)

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais,
não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS, será
feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em nome do exeqüente,
à disposição do juízo.

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR)

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.  2o  Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR)

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto no
art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso
II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional,
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.164-40, de 27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais e autoriza a
criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

.O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das
Instituições Financeiras Federais.

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é
a Caixa Econômica Federal.

Art. 2º. Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas
ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e
pelo BNB, a:

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações
cedidas à União;

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos
decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou
com outros recursos administrados por aquele Sistema;

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários,
correspondentes às operações a que se refere o inciso II;

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das
referidas instituições financeiras; e

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos do Tesouro Nacional.

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo
devedor atualizado.

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos
créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas
instituições à medida em que recebidos dos mutuários.

Art. 3º. Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do
BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com recursos
do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de Defesa da
Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo
devedor atualizado.

Art. 4º. Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a
realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por
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estas detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da Lei
nº 9.138, de 1995.

Art. 5º. Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos
em pagamento pela União, nos termos dos arts. 2º e 3º, os encargos contratuais decorrentes da
mora estarão limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada
pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados
pro rata die.

Art. 6º. Fica a União autorizada a:
I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional:
 a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República

Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face;
 b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados

ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor
atualizado; e

 c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 7º os créditos
decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
considerados pelo valor de face; e

II - adquirir:
 a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
 b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões efetuadas,

os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição financeira, nos
termos da legislação vigente.

Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA,
empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda.

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais
entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir
obrigações destas.

§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal.
§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.
§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas

atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

Art. 8º. Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para
constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subseqüentes.

Art. 9º. A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em
especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular,
com força de escritura pública.

Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir,
em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.
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Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput , fica a União
autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA.

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras
ferderais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões a
eles relativas.

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte parágrafo:

"Art.9º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de
2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes
financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à Caixa Econômica
Federal." (NR)

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às operações
realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais do Centro-
Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput , o del credere respectivo fica
reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários.

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 9º-A. Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos
próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu
risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela
Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.
§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a
proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho
Monetário Nacional .
§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à
manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento,
pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com
tais recursos.
§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de
redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado
pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:
I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de
2001; e
II - o del credere das instituições financeiras:
 a) fica limitado a seis por cento ao ano;
 b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e
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 c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de
aval.
§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos
nos termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base
na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.
§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão
remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del
credere a que se refere o § 4º, inciso II;
§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar
as disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem
em nome do Fundo Constitucional ou da instituição financeira.
§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos
termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta
Lei.
§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já
tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito
respectivas.
§ 10. Na hipótese do § 9º:
I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações
contratadas até 30 de novembro de 1998;
II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de
2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta
por cento; e
III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os
encargos pactuados com os mutuários:
 a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e
 b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.
§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos
administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos
Constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos
deste artigo." (NR)

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser utilizados
títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras
federais para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em
decorrência do disposto nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em eventuais
instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo Ministério
da Fazenda.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964, ficam as instituições financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações,
quotas ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão das câmaras e prestadores de
serviços de compensação e de liquidação e de entidades que administrem sistemas de
negociação de títulos, criadas ao amparo da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001.
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Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.196-2, de 26 de julho de 2001.

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan


